
Requerimento Nº 1636/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal na pessoa do 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy se há possibilidade de 
estender o atendimento de entrega gratuita de remédio 
para a unidade do Pronto Socorro Central com horário 
de 24h. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado o 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoi , junto à Secretária de Saúde 
aos cuidados da Secretária Sr.ª Luiza Nasi Fernandes, que informe essa Casa de Leis Marcos 
Ferreira Godoy, informações se há possibilidade de estender o atendimento de entrega gratuita de 
remédio para a unidade do Pronto Socorro Central com horário de 24h. 

Justificativa
Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: -
  

          Encaminho via essa casa de leis esse requerimento ao executivo, que poder significar um 
marco na saúde de Itapevi, e beneficiar a nossa população que utilizam os três prontos socorros, 
e dependendo das situações de saúde, tem necessidades de tomarem medicamentos, e devido 
situação financeira e a única farmácia gratuita estar fechada não iniciam seus respectivos 
tratamentos, conto com apoio dos nobres pares. “Como legislador meu compromisso é assegurar 
que ninguém fique sem o medicamento necessário por falta de acesso”

.  
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=12SS0B718YYE7P5A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 12SS-0B71-8YYE-7P5A
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